
DECRETO Nº 3.437/2022                                        DE 23 DE SETEMBRO DE 2022.

DECRETA A DESATIVAÇÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 
“ARTUR CARLOS BUGS”, DE SÍTIO BAIXO. 

MARCIANO RAVANELLO – Prefeito Municipal de Arroio do Tigre, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 45, VIII, X e XIII, da Lei Orgânica Municipal, e; 

CONSIDERANDO o reduzido número de alunos matriculados para o 
ano letivo/2022, na EMEF Artur Carlos Bugs, de Sítio Baixo, Arroio do Tigre;

CONSIDERANDO a possibilidade de remanejamento dos alunos da 
referida Escola para outras Escolas municipais com melhor infraestrutura de 
ensino.

CONSIDERANDO o alto custo com funcionários para a manutenção da 
Escola, bem com a necessidade de redução de custos;

CONSIDERANDO, enfim, a necessidade da readequação das escolas 
em conformidade com o número de alunos, de forma a otimizar os resultados 
financeiros e pedagógicos, por Escola, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º. Fica desativada a Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Artur Carlos Bugs, de Sítio Baixo, Arroio do Tigre.

Art. 2º. Este Decreto tem efeitos retroativos a 27 de janeiro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 
23 de setembro de 2022.

                                                                               MARCIANO RAVANELLO
                                                                                     Prefeito Municipal
 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
 EM 23/09/2022

VIVIANE REDIN MERGEN 
Secretária Municipal da Administração,
Planejamento, Ind.Com. e Turismo.
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